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MENSAGEM 
Profº. Paulo Cezar Rodrigues dos Santos

Coordenador de Tecnologias Educacionais

Olá professores de Tecnologia Educacional, 
primeiramente gostaria de desejar boas vindas a esse 
novo ano de trabalho. Dizer que foi um desejo da 
Coordenadoria, levada a nossa superintendência e 
acatado pela nossa secretária da necessidade dos 
senhores começarem juntos a semana pedagógica no dia 
22/02 e não só a partir do dia 29/02 como estava 
previsto. Entendo ser de extrema importância os 
senhores e senhoras estarem presentes nesse momento 
de planejamento. Que os senhores possam ajudar,  
colocando as diretrizes a importância do trabalho com as 
tecnologias.



Quero pedir extremo empenho dos senhores em suas 
unidades escolares, que o seu trabalho seja 
essencialmente pedagógico. Procurem não se envolver 
nas questões políticas da escola, façam o seu trabalho 
de forma profissional, assim garantindo sua 
permanência na escola. Tive o prazer de acompanhar 
várias amostras dos trabalhos que os senhores vêem 
desenvolvendo e peço que nesse novo ano vocês 
procurem se superar. 
Os NTEs estão aí para dar esse apoio. 
Conto com o empenho de cada um, pois assim teremos 
argumentos para dar continuidade a esse projeto. 
Um bom ano de trabalho a todos e fiquem com Deus. 
Um forte abraço. 



AVANCE SEMPRE!AVANCE SEMPRE!

file:///C:/Users/Escola/Downloads/Avance%20Sempre%20-%20Mensagem%20de%20Otimismo.mp4


PARABÉNS PROGETECs!PARABÉNS PROGETECs!



AEDES AEGYPTIAEDES AEGYPTI
VOCÊ JÁ FEZ SUA PARTE?VOCÊ JÁ FEZ SUA PARTE?
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 INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO
• Toda solicitação de reforma, conserto, rede lógica, rede elétrica 

(mesmo quando for da Sala de Tecnologia), aquisição de 
computadores, grades, condicionadores de ar a partir de 2016 
devem ser endereçadas a Superintendência de Infra 
Estrutura e Apoio Operacional, aos cuidados do senhor 
Paulo Malacrida;

• Ficou definido que estas solicitações estão sob a 
responsabilidade da SIAOP e não da SUPED;

• Quando as solicitações forem pertinentes a Sala de Tecnologia, 
favor enviar para o setor supracitado com cópia para este NTE, 
para que possamos acompanhar o possível atendimento.



PORTFÓLIO PROGETECPORTFÓLIO PROGETEC

• O registro do portfólio online do PROGETEC será mantido 
na wikispaces de cada escola até novas orientações da 
COTED;

• A estrutura e orientações quanto ao preenchimento 
permanecem os mesmos de 2015.



PROINFO INTEGRADOPROINFO INTEGRADO
• Iniciar levantamento dos professores interessados 

em realizar os cursos do proinfo.



BIBLIOTECA ESCOLARBIBLIOTECA ESCOLAR

Formação para Gestores de Bibliotecas: 

Qualificação Profissional Do Gestor De Bibliotecas Escolares III 

(50 horas)

Tem como objetivo:
• Padronizar o atendimento e o desempenho das atividades pedagógicas 

realizadas nas bibliotecas escolares, tornando-as efetivamente 
participativas e relevantes na formação dos alunos.



Participação do NTE

Diretor: 

• Divulgar o curso entre os diretores e convocar  o GB das escolas sob 
sua jurisdição para a inscrição no curso.

• Indicar um multiplicador referência para ser o meio de 
comunicação entre COTED e biblioteca. 

• Acompanhar e possibilitar as ações referentes à biblioteca no NTE.

Multiplicador referência: 

• Sistematizar as informações, organizar o curso no NTE . 
• Acompanhar  as ações que compete aos gestores das bibliotecas 

das escolas sob sua responsabilidade. 

• Mediar as informações entre COTED e  demais multiplicadores.
• Tutoriar o curso “Qualificação de Gestores de Bibliotecas Escolares 

III”.



Demais multiplicadores:
• Participar da organização  do curso no NTE .
• Acompanhar  as ações que compete aos gestores das bibliotecas das 

escolas sob sua responsabilidade.

• Orientar o PROGETEC quanto à sua função, nesta ação.
• Repassar informações sobre o desempenho das ações da biblioteca 

da escola sob sua responsabilidade, ao multiplicador referência do 
NTE.

PROGETEC: 

• Auxiliar o gestor da biblioteca quanto ao (re)conhecimento do 
ambiente virtual Moodle, à inscrição  e às possíveis dificuldades que 
este encontrar para a realização do curso.

• Registrar e repassar informações sobre o desempenho das atividades 
realizadas na biblioteca da escola  ao seu multiplicador.



PNLDPNLD
Projeto: Preservação, Conservação e Devolução Do 

Livro Didático nas Escolas da Rede Estadual de 
Ensino do Mato Grosso do Sul

• Implantar nas unidades escolares da rede estadual de ensino/MS 
ações e atividades com o objetivo de sensibilizar o aluno da 
importância da conservação, da preservação e da valorização do 
Livro Didático (LD) sob sua guarda, exercendo a plena cidadania e 
o senso de responsabilidade, bem como conscientizá-los de que, 
ao cuidar do livro de um ano para o subsequente, outras crianças 
terão a oportunidade de participar do processo de ensino e de 
aprendizagem com este recurso pedagógico. 



PARTICIPAÇÃO NTE

Diretor: 

• Divulgar o projeto nas escolas sob sua jurisdição.

• Indicar um multiplicador referência para ser o meio de 
comunicação entre COTED e escola. 

• Acompanhar e possibilitar as ações referentes ao projeto no NTE.

Multiplicador referência: 
• Sistematizar as informações, o planejamento, a execução e a 

avaliação dos resultados do projeto na escola. 
• Acompanhar  a execução do projeto das escolas sob sua 

responsabilidade. 

• Mediar as informações entre COTED e  demais multiplicadores.



Demais multiplicadores:
• Acompanhar  o planejamento, a execução e a avaliação dos 

resultados do projeto das escolas sob sua responsabilidade. 
• Repassar informações sobre o desempenho do projeto na 

escola sob sua responsabilidade, ao multiplicador referência 
do NTE.

PROGETEC: 
• Auxiliar os professores e  alunos nas atividades com uso de 

tecnologias e recursos midiáticos necessários para a 
execução do projeto.

• Registrar e repassar informações sobre o desempenho do 
projeto na escola  ao seu multiplicador.



ENCONTRO PROGETEC 2016ENCONTRO PROGETEC 2016

• Previsto à partir de setembro;

• Serão apresentados os projetos de sucesso 
desenvolvidos no 1º semestre.



AVALIAÇÃO PROGETEC 2016AVALIAÇÃO PROGETEC 2016



RESOLUÇÃO/SED Nº 2.491RESOLUÇÃO/SED Nº 2.491
 8 DE DEZEMBRO DE 2011 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o Projeto de Implementação das Salas
de Tecnologias Educacionais - STEs e a utilização das

diversas tecnologias midiáticas nas unidades escolares 
da Rede Estadual de Ensino e dá outras providências.

Dispõe sobre o Projeto de Implementação das Salas
de Tecnologias Educacionais - STEs e a utilização das

diversas tecnologias midiáticas nas unidades escolares 
da Rede Estadual de Ensino e dá outras providências.



Art. 2º - As STEs e recursos midiáticos nas escolas da Rede Estadual    
de Ensino objetivam:

 
• I - contribuir para a efetividade do processo de ensino e de 

aprendizagem;
 
• II – familiarizar os alunos com as ferramentas das tecnologias da 

informação e da comunicação necessárias à sua formação;
 
• III – enriquecer o ambiente de aprendizagem escolar;
 
• IV – privilegiar a construção do conhecimento de forma coletiva e 

cooperativa.
 
• Parágrafo único - Recursos Midiáticos são os vários recursos 

tecnológicos existentes na unidade escolar, que possibilitam a 
informação e comunicação, pelos quais sejam possíveis a emissão e 
recepção de mensagens.



Art. 11. A utilização pedagógica das tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos basear-se-á:

 
• I - nos Referenciais Curriculares da Rede Estadual de 

Ensino;

• II - no Projeto Político-Pedagógico da escola.



ATRIBUIÇÕES COTEDATRIBUIÇÕES COTED
Art. 12. Caberá à Coordenadoria de Tecnologia 
Educacional/SUPED/ SED:
 

• I – estabelecer os procedimentos para o funcionamento das STEs e 
utilização dos recursos midiáticos;

• II – subsidiar os professores regentes, coordenadores pedagógicos 
e diretores na utilização das diversas tecnologias educacionais;

• III – coordenar o processo de seleção dos professores para o 
gerenciamento das tecnologias educacionais e recursos midiáticos;

• IV – repassar aos NTEs subsídios técnico-pedagógicos que 
contribuam para a melhoria da qualidade do processo de ensino e 
de aprendizagem dos alunos; 



• V – elaborar, coordenar e divulgar a avaliação de desempenho 
dos professores de tecnologias educacionais;

• VI – coordenar e elaborar o Guia Norteador na utilização das 
Tecnologias Educacionais e Recursos Midiáticos;

• VII – acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas pelos NTEs, 
na orientação da utilização pedagógica das tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos na Rede Estadual de 
Ensino;

• VIII – propor aos NTEs alterações necessárias aos trabalhos 
realizados nas unidades escolares;

• IX – articular-se com as demais Superintendências com vistas 
a subsidiar os NTEs e as escolas no desenvolvimento de ações 
que contribuam para a melhoria do processo de ensino e de 
aprendizagem;



• X – responsabilizar-se pela formação continuada dos 
professores multiplicadores dos NTEs, dos docentes e 
coordenadores pedagógicos da Rede Estadual de Ensino, no 
tocante ao uso pedagógico das tecnologias educacionais;

• XI – coordenar os eventos de divulgação das experiências de 
sucesso das unidades escolares;

• XII – responsabilizar-se pelo gerenciamento da Web conferência, 
junto à Secretaria de Estado de Educação e às unidades 
escolares;

• XIII - coordenar o processo de integração das tecnologias 
educacionais no âmbito da Rede Estadual de Ensino.



ATRIBUIÇÕES NTEATRIBUIÇÕES NTE
Art. 13. Caberá aos NTEs:
 

• I – acompanhar, orientar e avaliar o funcionamento das STEs e 
utilização dos recursos midiáticos;

• II – monitorar, acompanhar e avaliar as atividades didático-pedagógicas 
desenvolvidas com a utilização das tecnologias educacionais e recursos 
midiáticos;

• III – responsabilizar-se pela formação continuada dos professores, 
coordenadores pedagógicos e diretores em tecnologias educacionais e 
recursos midiáticos;

• IV – oferecer subsídios técnico-pedagógicos aos professores das 
unidades escolares que utilizam as tecnologias educacionais e recursos 
midiáticos, de forma que as atividades propostas garantam o alcance 
das habilidades e competências esperadas dos alunos;



• V – coordenar o processo de articulação da Secretaria de Estado de 
Educação com as unidades escolares;

• VI – coordenar o processo de integração das tecnologias 
educacionais no âmbito das unidades escolares sob sua jurisdição;

• VII – avaliar o desempenho do professor gerenciador de tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos;

• VIII – auxiliar o professor gerenciador de tecnologias educacionais e 
recursos midiáticos na utilização dos equipamentos e programas de 
informática, bem como nos demais recursos tecnológicos aplicados 
à educação;

• IX – gerenciar, com o apoio da Coordenadoria de Tecnologia 
Educacional, o processo de seleção do professor gerenciador de 
tecnologias educacionais e recursos midiáticos das unidades 
escolares sob sua jurisdição;



• X – gerenciar os eventos de divulgação das experiências de 
sucesso das unidades escolares;

• XI – estabelecer mecanismos que promovam a efetivação do 
trabalho integrado entre o professor regente, direção, 
coordenação pedagógica e professor de tecnologias 
educacionais, com vistas à utilização das tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos;

• XII – orientar as escolas na elaboração, implantação e 
implementação de projetos pedagógicos que integram as 
tecnologias educacionais e recursos midiáticos;

• XIII – orientar as unidades escolares quanto ao cumprimento da 
carga horária do professor de tecnologias educacionais e 
recursos midiáticos.



ATRIBUIÇÕES PROGETECATRIBUIÇÕES PROGETEC
Art. 14. Caberá ao professor responsável pelo gerenciamento das 
tecnologias educacionais e recursos midiáticos nas unidades escolares:
 

• I – auxiliar os professores regentes no planejamento e desenvolvimento 
das atividades pedagógicas no uso das tecnologias educacionais;

 
• II – ministrar formação continuada aos professores regentes, 

coordenadores pedagógicos e diretores da escola;
 

• III – responsabilizar-se pelo gerenciamento das tecnologias educacionais 
e recursos midiáticos, juntamente com a direção e coordenação 
pedagógica da unidade escolar, em conformidade com o Projeto Político-
Pedagógico, Referenciais Curriculares da Rede Estadual de Ensino;
 

• IV – apresentar aos professores regentes sugestões do uso das 
tecnologias e mídias para a melhoria do processo ensino e aprendizagem;



• V – participar efetivamente dos cursos de formação continuada 
oferecidos pela Secretaria de Estado de Educação;

 
• VI – cumprir a carga horária destinada ao planejamento 

pedagógico;
 
• VII – encaminhar, mensalmente, ao NTE relatórios de atividades 

pedagógicas e dos trabalhos desenvolvido nas unidades 
escolares;

 
• VIII – manter atualizados os registros das atividades executadas 

nas STEs e arquivados em mídias externas de 
armazenamentos;

 
• IX – zelar pela utilização e preservação da STE, procedendo à 

conferência e limpeza periódica dos equipamentos;
 
• X - monitorar para que nenhum equipamento seja retirado da Sala 

de Tecnologia sem autorização do NTE/COTEC/SUPED/SED;



• XI – participar dos eventos de divulgação das experiências 
de sucesso da unidade escolar;

• XII – cumprir o regimento escolar;

• XIII– avaliar o seu desempenho no exercício das suas 
atividades dentro da unidade escolar.



ATRIBUIÇÕES PROFESSORES ATRIBUIÇÕES PROFESSORES 
Art. 15. Caberá ao professor regente:
 

• I – planejar, em articulação com o professor gerenciador de tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos e coordenação pedagógica, as 
atividades a serem desenvolvidas com uso das tecnologias educacionais e 
recursos midiáticos;

• II – participar dos cursos de formação continuada em tecnologias 
educacionais e recursos midiáticos oferecidos pela Secretaria de Estado de 
Educação;

• III – promover a integração das tecnologias educacionais e utilização dos 
recursos midiáticos na prática pedagógica, objetivando a efetividade e 
eficácia do processo de ensino e de aprendizagem, desenvolvendo com os 
alunos trabalhos e pesquisas que estimulem a construção do conhecimento;

• IV – responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades pedagógicas 
realizadas na unidade escolar com o uso dos recursos tecnológicos;



• V – avaliar a eficácia da utilização pedagógica dos recursos tecnológicos 
no processo de ensino e de aprendizagem dos alunos;

• VI - responsabilizar-se permanentemente pela guarda e manuseio dos 
equipamentos da STE e dos recursos midiáticos, quando de sua 
utilização;

• VII - zelar pelos equipamentos tecnológicos educacionais e recursos 
midiáticos existentes na unidade escolar quando de sua utilização;

• VIII – garantir o registro das atividades desenvolvidas pelos alunos com a 
utilização das tecnologias educacionais e recursos midiáticos;

• IX - fazer constar, no planejamento, as atividades e os projetos que 
integram e/ou utilizam as tecnologias educacionais e recursos midiáticos;

• X - utilizar a STE mediante horário e planejamento, em articulação com a 
coordenação pedagógica e o professor de tecnologias educacionais.



ATRIBUIÇÕES DIREÇÃO E COORDENAÇÃO ATRIBUIÇÕES DIREÇÃO E COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICAPEDAGÓGICA

Art. 16. Caberá à direção e à coordenação pedagógica da unidade 
escolar:

 
• I – oferecer à STE condições de funcionamento, disponibilizando o 

material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades;

• II – acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas na STE;

• III – assegurar que os professores regentes utilizem os recursos 
tecnológicos e a STE;

• IV – estimular, no âmbito da unidade escolar, o desenvolvimento de 
projetos, programas e atividades que promovam a integração das 
tecnologias educacionais e recursos midiáticos;



• V – zelar pelo cumprimento da carga horária do professor de 
tecnologias educacionais e midiáticas;

• VI – responsabilizar-se pela conservação e manutenção dos 
equipamentos, mobiliário e materiais da STE;

• VII – garantir permanentemente a limpeza do espaço físico da 
STE;

• VIII – informar ao NTE/COTEC/SUPED/SED qualquer 
irregularidade relativa ao patrimônio tecnológico da unidade 
escolar;

• IX – avaliar o desempenho do professor gerenciador de 
tecnologias educacionais e recursos midiáticos por meio dos 
mecanismos utilizados pelo NTE/COTEC/SUPED/SED.



NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONALNÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL
NOVA ANDRADINA – MSNOVA ANDRADINA – MS
0800 647 44600800 647 4460
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